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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N<r 153/2023

o rNsrITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presenÍe Licença que auÍoÀza a:

INTEREsSADo: lR Comércio de Material de Constnrção Eireli - ME.

E\DEREÇo eARA coRREspounÊxcLl: Rua Caapi, no 358, Gilberto Mestrinho, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 1 4.7 89.384 1000 1 -44

ForE: (92) 99520-8934

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

Técnica

GOVERTO DO ESÍAOO

-

gabinête@ipaam.am. govbÍ
Fone:(g2\ 2121$721 I 212}6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque Oez
Mânaus - AM
CEP: 6905G030

INScRTÇÁo Esrlouu: 05.319.271-0

E-MÂrL: mmcc_2006@hotmail.com

PRocESSo Ne: 2604 1202342

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeiras

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Caapi, no 358, Gilberto Mestrinho, nas
coordenadas geográficas -03'04'12,15'S e -59'55'08,8'W, Manaus - AM.

FI\ALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercializaçáo de madeira
serrada e/ou beneficiada com a utilização de bancada de serra circular para
redimensionamento das peÇas de madeira.

PorENCIALPor,uroon/Dpcuol»on: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licensâ é composta de 2t restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nío

cumprimento/atetrdimetrto sujeitârá a süa invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Estâ licença nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizrção dâ atividade e cxpostr de forms visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU N" 153/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva coÍcessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do

Estado, periódico regionâl local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou íos muÍais dâs Prefeituras e CâmaÉs MuÍricipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentificaÍ a ÁÍea do empÍeendimento com placa, coíforme modelo IPAAM.
3. A solicitação ala renovação da Licença Ambienta.l deverá s€r requerialâ núí prazo minimo de 120 dirs, artes do

venciúento, conforme aí.23, da Lei rl'.3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A pÍesente Licença está serdo concedida com base rras informações çonstantes no proce§so í". 2604/2023-42-

5. Todâ e qualquer modificação iítroduzida m projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidação,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pala o mleÍessado.

6. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atiüdade e fiMlidáde consta,lt€ na mesm4 devendo o ioteres§ado

requerer ao IPAAM nova Licença quaído houver mudança de qualqueÍ um destes itens.

7. Esta Licença oão dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Müicipal.
8. CumpÍiÍ com as medidas de minimização dos impactos descntos no Projeto de tmplat ação.

9. O aÍmazename o temporário dos residuos do empreendimento deverá seÍ realizado em local apropriado e destiíados.

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais PGRST simpliÍicado aprovado pelo IPAAM, ate qu€

seja realüada a destinação dos mesmos.
10. É proibido o laoçdnento d€ rBsiduos in DÂtura por tempo indetermiíado, e sua queima a céu aberto ou em.ecipientes,

instalaçõ€s e equipamentos Ílào licenciados para essa finalidade ou em desacotdo com o projeto aprovado.

I l. AdotaÍ o sistema eletôíico dê contlole de produtos florestais (sistema DOF) paÍa a entÍada e saida de matéria p.ima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informando âinda: a) a conveÍsão de produtos horestais por

meio do processarnento industrial ou pÍocesso semimecaÍrizâdo, respeitardo os limites máDdmos de coeficiente de

rendimeoto volumétrico; b) a destiíâção fiúal pam operaçôes que rcsultdn na saida do produto florestal do fluxo de

cootrole, mediante a sua utilizaçâo ou aplicação final, ou pela trarsformaçâo em produto gcúado para efeito de

atualizaçâo contábil junto ao SisteÍna DOF.
12. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que explore, industrialize, beneficie, utilüe e consuÍna ptodutos e subprodutos

florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidâde de sua origem (Art. 10 da Lei 2.416/9ó) devendo maÍter em aÍquivo na

eftpresa o romaneio dos pÍodutos, DOF e respectivas Notâs Fiscais, além de manteÍ a hatéÍia prima organizada por lipo e

espécie, objetivaodo a rastreabilidade e confeÍência duraÍrte as operaçies de monitoramenlo e fiscalização de forma a

peÍmitiÍ o rastreameíto da úadeira.
13. O volume fisico dos produtos Ílorestars contabilizados m Pâtio deve seÍ uma represeítaçiio fiel do saldo no sistema DOF,

devendo o usuáÍio realizar o contÍole e manter atualüado os seus eíoques diariamentê, sendo a a&nitida variação de até

l0% (dez poÍ cento) nas dimensões das peças de madeiÍa sermda, desde que não ultÍapasse l0olo (dez poÍ cento) do

volume total em estoque ou em caÍg4 estando o usuário sujeito às sanções preüstas na legislação ambiental em caso de

desconfoÍmidade entle os saldos contÂbilizados e as quantidad€s dos estoques fisicos existentes.

14. Eveítuais divergências contábeis, inclusiv€ provenientes de peÍdas residuais em tÍanspoíe ou antúzenagem, incêndios,.

intempéries e outras, deveÍâo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os

deüdos ajustes administrativos, sen prejuizo de eventuais sanções admiíistralivas cabiveis, em ca§o de comprovada

condúa irÍegulaÍ por paÍte do usuário.
15- Mânter arualizadas diariamente as tâbelas de romaneio, apresentaído-as aos óÍgãos ambieítâis competentes duranle as

vistorias tecnicas e fiscalizações.
1ó. Deverão constar lto Íomeeio das toras, no minimo, produto, nome !'ulgar, espécie, espessur4 largura, comprimeÍrto,

nrimero de volume
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Devêrão, obÍigatoriamente, acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinatá.io, bem como de equipes de fiscalizaçào.
A enÍada ou saida dô matéria prima do cmpÍeendimenlo cujo transpoÍ€ s€ja considerado cconômica ou loglsticamenle

inviável deverá ser devidament€ justificada.
Indicios de comercialização inegulat de creditos no sistema DOF constalados por meio da análise dos relatórios de

atiüdades, acompaúamento do sistema DOF, monitoramento remoio ou de vislorias/fiscalização podem acaÍetar na

suspensão do pátio.
Confirmados os iúdicios de cotnercialüação irÍegulaÍ de créditos no sistema DOF será procedido a suspcnsào e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
O delentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançô€s adnlinistrativas na nredida

da culpabilidade.
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